
BI 40/2014                                                                                                                            Fls.220

Quartel em Chapecó/SC, 16 de outubro de 2014
(Quinta-Feira)

Publico para o conhecimento do 6º BBM e devida execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALAS DE SUPERVISOR DE ÁREA DO 6º BBM

-08 horas 10/10/14 às 20 horas 10/10/14 - Ten Cel BM Mtcl 910156-6 Júlio César da Silva          Cel (49) 9153-2839
-20 horas 10/10/14 às 08 horas 11/10/14 - Maj BM Mtcl 922344-4 Marcos Alves da Silva           Cel (49) 9169-3833
-08 horas 11/10/14 às 20 horas 11/10/14 - Cap BM Mtcl 926200-8 Andrê Luiz Grígulo              Cel (49) 9911-9789
-20 horas 11/10/14 às 08 horas 12/10/14 - 2º Ten BM Mtcl 929077-0 Cristiano Brandão               Cel (49) 8854-0662
-08 horas 12/10/14 às 20 horas 12/10/14 - 2º Ten BM Mtcl 927094-9 Rangel Kehl                      Cel (49) 9958-6284
-20 horas 12/10/14 às 08 horas 13/10/14 - 1º Ten BM Mtcl 926394-2 Ilton Schpil                         Cel(49) 9968-0700
-08 horas 13/10/14 às 20 horas 13/10/14 - Maj BM Mtcl 922344-4 Marcos Alves da Silva           Cel (49) 9169-3833
-20 horas 13/10/14 às 08 horas 14/10/14 - Cap BM Mtcl 926200-8 Andrê Luiz Grígulo              Cel (49) 9911-9789
-08 horas 14/10/14 às 20 horas 14/10/14 - Asp Of BM Mtcl 930088-0 Michel Pires de Araújo     Cel(49) 9987-6961
-20 horas 14/10/14 às 08 horas 15/10/14 - 2º Ten BM Mtcl 927764-01-2 Alan Delei Cielusinski  Cel(49) 9116-3620
-08 horas 15/10/14 às 20 horas 15/10/14 - Maj BM Mtcl 922344-4 Marcos Alves da Silva           Cel (49) 9169-3833
-20 horas 15/10/14 às 08 horas 16/10/14 - Maj BM Mtcl 920849-6 Walter Parizotto                      Cel (49) 9917-5115
-20 horas 16/10/14 às 08 horas 17/10/14 - 2º Ten BM Mtcl 929077-0 Cristiano Brandão               Cel (49) 8854-0662

Demais     escalas     conforme     serviço     das   OBM/6º BBM

2ª PARTE - ENSINO E INSTRUÇÃO
(Sem Alteração)

 3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

Portarias:

PORTARIA Nº 346/CBMSC/2014, de 11 de setembro de 2014.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DE SANTA CATARINA,  RESOLVE TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA,
com base no inciso III do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e
Caput do Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983 (Estatuto dos Policiais Militares
do Estado de Santa Catarina), com nova redação dada pela Lei Complementar n° 378 de 23 abril
de 2007, PAULO CEZAR ANTUNES PINHEIRO, Subtenente do Corpo de Bombeiros Militar,
matrícula 913157-4, a contar de 8 de setembro de 2014.

Coronel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.904, de 18/09/2014)

Transcrito do BCBM 40, de 09 Out 14.

PORTARIA Nº 366/CBMSC/2014, de 24 de setembro de 2014.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DE SANTA CATARINA, RESOLVE, TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA,
com base no inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e
Caput do Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983 (Estatuto dos Policiais Militares
do Estado de Santa Catarina), JOSÉ CLAUDIR GOSCHE, 3º Sargento do Quadro Especial do
Corpo de Bombeiros Militar, matrícula 913034-9 a contar de 18 de setembro de 2014.

Coronel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.915, de 3/10/2014)

Transcrito do BCBM 40, de 09 Out 14.
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PORTARIA Nº 367/CBMSC/2014, de 25 de setembro de 2014.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais e com base no Artigo 1º e 12º , da Lei
Complementar n° 550 de 11 de novembro de 2011 e Art. 18 do Decreto nº 333 de 31 de maio de
2007  do  Corpo  Temporário  de  Inativos  da  Segurança  Pública  resolve,  RENOVAR
DESIGNAÇÃO do seguinte bombeiro militar:

ST BM RR Mtcl 907919-0 Walmor Alves Rodrigues, para atuar em serviços internos na
3ª/6ºBBM (Xanxere), no período de 05 de outubro de 2014 à 04 de outubro de 2018.

Coronel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.915, de 3/10/2014)

Transcrito do BCBM 40, de 09 Out 14.

Funções Diversas:

À 29 de  setembro de 2014,  o  signatário reassumiu o comando do  6º BBM (Chapecó),
ficando dispensado de responder pelo comando o Maj BM Marcos Alves da Silva.

À 13 de  outubro de 2014,  o  Maj BM Marcos  Alves da Silva passou a responder pelo
comando do  6º BBM (Chapecó), cumulando com as funções que já exerce,  até o dia 15 de
outubro 2014, quando o signatário reassumiu o Comando.

À 15 de  outubro de 2014,  passou a responder pelo comando da  1ª/6º BBM (Chapecó),
cumulado com as funções que já exerce, o  1º Ten BM Mtcl 926394-2 Ilton Schpil,  enquanto
durar  o  afastamento do  Cap BM Mtcl  926200-8 André  Luiz  Grígulo,  por  motivo  de  férias
regulamentares.

À 15 de outubro de 2014, passou a responder pela Chefia da SAT do 6º BBM (Chapecó),
cumulado com as funções que já  exerce,  o  1º Ten BM Mtcl  349587-6 Ismael  Mateus Piva,
enquanto durar o afastamento do 2º Ten BM Mtcl 928924-0 Glaycon Jean Reitz, por motivo de
férias regulamentares.

Transcrição de Nota:

Nota Nr 1856-14-DP: Movimentação Com Ônus

Senhores Cmts de OBMs, Ch e Dir,

Com  base  no  Artigo  4°  do  Decreto-Lei  n°  667/69,  com  nova  redação  dada  pelo
Decreto-Lei n° 2.010/83 e Portaria n° 2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP e por ordem do Sr Cel
BM Marcos de Oliveira, Cmt Geral do CBMSC, transfiro COM ÔNUS para o Estado de Santa
Catarina, os Bombeiros Militares abaixo relacionados:

Sd  BM  Mtcl  929311-6  Samarone  Eduardo  de  Ávila  Brandalise do  CEBM  –
Florianópolis para o 1°/1ª/6° BBM - Chapecó, por necessidade de serviço e conclusão do Curso
de Capacitação Técnico Profissional em Atividade Física e Qualidade de Vida. Sem trânsito,
sendo a contar de 17 de outubro de 2014, devendo apresentar-se no destino munido de suas
alterações.

Sd   BM  Mtcl  932272-8  Maicon   Grossmann  Machado  do  CEBM  –  Florianópolis
para o 2°/1°/3ª/6° BBM - Ponte  Serrada,  por  necessidade  de  serviço  e  conclusão do Curso de
Capacitação Técnico  Profissional  em Atividade Física e Qualidade de Vida. Sem trânsito, sendo
a contar de 17 de  outubro  de 2014, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações.

PEDRO ANTÔNIO DA SILVEIRA - Cel BM
Diretor de Pessoal.
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ALTERAÇÃO DE OFICIAIS
Destino:

A 14 de outubro de 2014, do Maj BM Mtcl 920849-6 Walter Parizotto, Comandante da
3ª/6º  BBM (Xanxerê),  a  Cidade de Florianópolis  e  a  Cidade de São João Batista,  a  fim de
participar do simulado da Força Tarefa, com retorno no dia 15 de outubro de 2014.
Transcrito da NB nº 41/3ª/6ºBBM. 

ALTERAÇÃO DE SUB-TENENTES E SARGENTOS

Desconto em Férias:

Concedo ao Sgt BM Mtcl  916432-4 Neri José Herdina, 03 (tres) dias de dispensa do
serviço para desconto em Férias, a contar do dia 11 de Outubro de 2014.
Transcrito da NB nº 41/1ª/6ºBBM. 

Concedo ao Sgt BM Mtcl 914822-1 Erno Luiz Ferreira Zuse, 03 (tres) dias de dispensa
do serviço para desconto em Férias, a contar do dia 12 de Outubro de 2014.
Transcrito da NB nº 41/1ª/6ºBBM.

Licença Especial:

Concedo ao 2 Sgt BM Mtcl  913032-2 Neivaldo Tomasi, um mês de Licença Especial
referente ao 2º mês do 4º quinquenio, a contar do dia 15 de Outubro de 2014.
Transcrito da NB nº 41/1ª/6ºBBM.

Inspeção de Saúde/Promoção:

À 09 de  outubro de  2014,  compareceu  à visita  médica  o  2º  Sgt  BM Mtcl  910179-9
Lazaro Muller do 1º/1ª/6ºBBM (Chapecó), obtendo o seguinte parecer do 2º Ten PM  Méd Mtcl
933481-5 Paulo Fett Neto, CRM/SC 13932: “Apto para o serviço Bombeiro Militar, TAF (menos
corrida)”.

À 09 de outubro de 2014, compareceu à visita médica o 2º Sgt BM Mtcl 914822-1 Erno
Luiz Ferreira Zuse do 1º/1ª/6ºBBM (Chapecó),  obtendo o seguinte parecer do 2º Ten PM  Méd
Mtcl 933481-5 Paulo Fett Neto, CRM/SC 13932: “Apto para o serviço Bombeiro Militar, TAF
(menos abdominal)”.

À 09 de  outubro de  2014,  compareceu  à visita  médica  o  2º  Sgt  BM Mtcl  914818-3
Cirineu Alves de Oliveira do 1º/1ª/6ºBBM (Chapecó), obtendo o seguinte parecer do 2º Ten PM
Méd Mtcl 933481-5 Paulo Fett Neto, CRM/SC 13932: “Apto para o serviço Bombeiro Militar,
TAF”.

À 16 de outubro de 2014, compareceu à visita médica o 2º Sgt BM Mtcl 94836-1 Sival
Luiz Fernandes da Cruz do 5º/2ª/6ºBBM (São Lourenço do Oeste), obtendo o seguinte parecer
do  2º Ten  PM   Méd Mtcl 933481-5 Paulo Fett Neto, CRM/SC  13932:  “Apto para o serviço
Bombeiro Militar, TAF”.

ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS

Visita  s   Médica  s  :
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À 15 de  outubro 2014,  a Sd  BM Mtcl 929602-6 Daliane da Rosa Daleaste, do 1º/1ª/6º
BBM (Chapecó),  compareceu  à visita Médica  obtendo o seguinte parecer  do 2º Ten PM Méd
Mtcl 933481-5 Paulo Fett Neto, CRM/SC 13932: “Incapaz temporariamente para o serviço BM,
necessita de 03 (três) dias, para seu tratamento  a contar de 15/10/2014”.

À 14 de outubro de 2014, o Sd BM Mtcl 932360-0 Cassiano de Villa, do 1º/1ª/6º BBM
(Chapecó),  compareceu  à visita Médica, obtendo o seguinte parecer  do 2º Ten PM Méd Mtcl
933481-5 Paulo  Fett  Neto,  CRM/SC 13932:  “Incapaz temporariamente  para o serviço  BM,
necessita de 07 (sete) dias para o seu tratamento a contar de 14 de Outubro de 2014”.
Transcrito da NB nº 41/1ª/6ºBBM.

À 07 de outubro de 2014, o Sd BM Mtcl 932263-9 Gustavo Schroeder, do 1º/3ª/6ºBBM,
compareceu  à visita Médica, obtendo o seguinte parecer  do 2º Ten PM Méd Mtcl 933481-5
Paulo Fett Neto, CRM/SC 13932: “Realizado o atendimento e solicito retorno em 30 dias para
reavaliação”.
Transcrito da NB nº 41/3ª/6ºBBM.

Desconto em Férias:

Concedido  ao  Sd  BM  Mtcl  932304-0 Gabriel  Zappelini  NUNES,  04  (quatro)  dias  de
dispensa do serviço para desconto em Férias, a contar do dia 11 de Outubro de 2014.
Transcrito da NB nº 41/1ª/6ºBBM.

Licença Especial/  G  ozo  :

Concedido ao Sd BM Mtcl  927733-1 Alessandro Escobar, um mês de gozo de Licença
Especial referente ao 1º mês do 1º quinquenio, a contar do dia 15 de Outubro de 2014.

Concedido  ao  Cb  BM Mtcl  927077-9 Cleber  Rocha  Carvalho,  um mês  de  gozo  de
Licença Especial referente ao 2º mês do 1º quinquenio, a contar do dia 15 de Outubro de 2014.

Concedido ao Cb BM Mtcl  923488-8 Adair Adão Hann, um mês de  gozo de  Licença
Especial referente ao 2º mês do 3º quinquenio, a contar do dia 15 de Outubro de 2014.

Concedido ao Sd BM Mtcl  929168-7 Ewerton Luiz Oliveira, um mês de  gozo Licença
Especial referente ao 1º mês do 1º quinquenio, a contar do dia 15 de Outubro de 2014.
Transcrito da NB nº 41/1ª/6ºBBM.

À 15 de outubro de 2014, concedido ao Sd BM Mtcl 927810-9 Robson Eliel Ribeiro, da
3ª/6º BBM (Xanxerê), um mês de LE, referente ao 1º mês do 1º quinquênio.

À 15  de outubro de 2014, concedido ao Sd BM Mtcl 927770-6 Rafael Forchesatto, do
1º/3ª/6º BBM (Xanxerê), um mês de LE, referente ao 1º mês do 1º quinquênio.
Transcrito da NB nº 41/3ª/6ºBBM.

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPINA

PORTARIA Nr 51-6ºBBM, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014

Instauração de Processo Administrativo Disciplinar.

O COMANDANTE DO 6º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR,  no uso de
suas atribuições previstas no Art. 9º do decreto estadual nº 12.112, de 16 de setembro de 1980
(R-3), e na portaria n° 114/CBMSC/2007, de 12 de junho de 2007, e considerando, ainda, o teor
da Solução do Inquérito Técnico nº 05/6ºBBM/14 de 17 de setembro de 2014, resolve:
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Art. 1º Instaurar  o  Processo  Administrativo  Disciplinar  de  Nr  013-6ºBBM/2014,  de
acordo com a Conclusão Preliminar e Solução do Inquérito Técnico Nr 05/6ºBBM/2014, em
desfavor do Sd BM Mtcl 929131-8 Ariel Lucas Alves 1ª/6º BBM (Chapecó), condutor da viatura
ASU-331, placas MLT-1894, por ter, em tese, cometido transgressão disciplinar ao se envolver
em acidente no trânsito ocorrido no dia 27 de julho de 2014, por volta das 08h:20min, na Rua
Uruguai  esquina  com  a  Rua  Condá,  Bairro  Santa  Maria,  Chapecó-SC,  motivado  pela
inobservância das regras de trânsito previstas no Código de Transito Brasileiro (CTB). Pois agiu
imprudentemente ao avançar o sinal vermelho, sem dar a devida atenção, também foi negligente,
por não estar com o sinal sonoro ligado da viatura, durante o deslocamento para uma ocorrência,
vindo  a  colidir  com  o  veículo  Renault  Kangoo,  placas  MAT-9735,  ensejando  com  isso,
transgressão  disciplinar  tipificada  no  item 79  do  R-3-BM (Desrespeitar  regras  de  trânsito,
medidas  gerais  de  ordem policial,  judicial  ou  administrativa),  negou-se  ainda,  a  reparar  os
danos, não assumindo a autoria dos mesmos, infringindo desta forma também o item 32 do
R-3-BM (Esquivar-se  a  satisfazer  compromisso  de  ordem moral  ou  pecuniária  que  houver
assumido)  ambos  do  Anexo  I,  do  decreto  estadual  nº  12.112,  de  16  de  setembro  de  1980
(R-3-BM).

Art. 2º Designar o 3º Sgt BM Mtcl 927063-9 Tarcísio Beccari da Silva do 1º/1ª/6º BBM,
como Autoridade Processante, delegando-lhe os poderes administrativos que me competem.

Art.  3º  Conceder  o  prazo  de  15  dias  para  a  realização  do  processo,  com  a  devida
apresentação do relatório pela Autoridade Processante.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ALVES DA SILVA – Maj BM
Respondendo pelo Cmdo do 6º BBM

PORTARIA Nr 54-6º BBM, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014

    Designação de Encarregado para proceder de Inquérito Técnico.
                                                                               

O COMANDANTE DO 6º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR,  no uso de
suas atribuições que lhe confere o Art.  4º, inciso VII, da Portaria Nr. 29/CBMSC, de 11 de
fevereiro de 2005, resolve:

Art. 1º Designar o  1º Ten BM Mtcl  926394-2 Ilton Schpil do 6ºBBM (Chapecó), para
proceder o Inquérito Técnico Nr. 08/6ºBBM/2014, considerando o teor da Parte nº 505-6ºBBM –
Chapecó, do dia 08 de outubro de 2014, o qual comunica que no dia 05 de outubro de 2014, o 3º
Sgt BM Mtcl 916432-4 Neri José Herdina, condutor da VTR AT-23, placas MEC-7817, durante
o  deslocamento  para  à  ocorrência  Nr  60026707,  incêndio  em  residência,  envolveu-se  em
acidente de trânsito, colidindo com o veículo Renault Clio, placas AUT-0538, conduzido pelo Sr.
Luiz Dilson de Nascimento, o acidente ocorreu na Avenida Senador Atílio Fontana esquina com
Cunha Porã, no bairro Efapi, Cidade de Chapecó-SC.  

Art. 2º Conceder o prazo de 15 (quinze) dias para a conclusão final, a contar da ciência
do encarregado.

Art. 3º Determinar que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS ALVES DA SILVA - Maj BM
Respondendo pelo Cmdo do 6º BBM
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SOLUÇÃO DE RECONSIDERAÇÃO DE ATO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR Nr 12/6ºBBM/2014

No processo Administrativo disciplinar procedido pelo Cap BM Mtcl 926200-8 André
Luiz Grigulo, instaurado através da Portaria Nr 48-6ºBBM/2014, de 05 de setembro de 2014,
para apurar possíveis transgressões disciplinares, onde figura como acusado o 3º Sgt BM Mtcl
916692-0 Claudemir Luiz Biesek, do 1°/1ª/6º BBM – Chapecó, após solução do referido PAD,
em 06 de outubro de 2014, a qual foi publicada no Boletim Interno Nr 39, de 09 de outubro de
2014, seu procurador legal, Sr Calixto Clemente Flach, Advogado inscrito na OAB/SC sob o
número 28421, apresentou recurso de Reconsideração de Ato, para o qual apresento a seguinte
solução:

1 - Recebo o Presente Recurso;

2- Quando ao pedido constante no item 02, onde o procurador legal requereu:
a)  A reconsideração do ato punitivo,  para tornar  sem efeito  a  punição disciplinar
imposta;
b) O arquivamento do presente processo, e;
c) Caso não acate as solicitações acima, que a punição imposta seja minorada para no
máximo uma detenção.

Indefiro no todo,  por estar plenamente comprovada a acusação.

3 - Determinar:
     a) Ao Comandante da 1ª/6ºBBM que cientifique a parte interessada, da Decisão;
     b) À Ajudância do 6º BBM: 
         I – Conceder prazo legal para que o 3º Sgt BM Biesek possa exercer o direito de

apresentação  de  recurso  (Queixa  ou  Representação)  em  relação  a  presente  solução  de
Reconsideração de Ato;

           II – Publicar a presente Solução em Boletim Interno do 6° BBM;
      III  – Após decorrido o prazo legal e,  em caso de não apresentação de recurso,

elaborar e publicar a Nota de Punição;
          IV – Determinar o arquivamento dos autos do processo pela 2ª Seção do 6ºBBM.

Quartel em Chapecó - SC, 13 de outubro de 2014.

JÚLIO CÉSAR DA SILVA – Ten Cel BM
Comandante do 6°BBM

 Prorrogação   de Prazo:

Conforme  solicitação  em Partes nº 472 e 473/6ºBBM,  do  2º  Sgt BM  Mtcl 919005-8
Atílio José Michatowski  do  1º/1ª/6ºBBM  (Chapecó),  onde solicita prorrogação  de prazo para
conclusão dos PAD's 14 e 15/2014/6ºBBM, concedo prorrogação de 20 dias a contar de 20 de
Outubro de 2104.

Elogio:

Elogio o Asp BM Mtcl 930088-0 MICHEL Pires de Araújo pelo excelente desempenho
com que tem efetuado todas as missões inerentes a seu estágio como Aspirante a Oficial BM,
que vem desenvolvendo no 6º BBM.

Em que pese ter deixado os bancos da Academia Bombeiro Militar há pouco tempo e
estar ainda no decurso do seu Aspirantado, este jovem Oficial vem desenvolvendo com maestria
inúmeras funções típicas de oficiais prontos e que contam com larga experiência. 
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Dentre as funções que vem desenvolvendo se destacam a assessoria à chefia de todas as
seções  administrativas  do  Estado  Maior  do  6º  Batalhão,  bem  como  à  chefia  da  SAT num
momento de extrema importância,  que é a implementação do Exercício do Poder de Polícia
Administrativa,  fato este  que coloca esta  seção na vanguarda das atividades operacionais  da
Corporação, pois tem como objetivo minimizar a ocorrência de sinistros, bem como confere aos
oficiais que estão à frente deste processo um papel de expoentes como verdadeiros Arautos do
CBMSC. 

Além de atuar na assessoria destas chefias, o Aspirante Michel por diversas vezes teve a
oportunidade  de  assumir  as  mesmas,  demonstrando:  maturidade  frente  às  adversidades;
responsabilidade no tocante aos prazos; eficácia, eficiência e qualidade no desenvolvimento de
suas atividades e confecção de documentos; desenvoltura e urbanismo no trato com o público
externo; humanidade para tratar com seus subordinados, sem deixar de lado a energia necessária
para conduzi-los em seus misteres; respeito para com seus superiores e lealdade ao comando.

Agindo desta forma, não resta dúvida a este comando, que a carreira deste jovem oficial
será repleta de grandes conquistas e vitórias, bastando continuar construindo-a com base nos
aspectos e princípios éticos, legais e morais, valores estes de grande valia e perceptíveis por seus
comandantes e subordinados. Individual, averbe-se.

JÚLIO CÉSAR DA SILVA – Ten Cel BM
Comandante do 6ºBBM


